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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

Campus Samambaia 

 

 PORTARIA N° 3424, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA- IFB, nomeado pela Portaria nº 298, 

de 12 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 

 Art.1º RETIFICAR a Portaria de nº 3206, de 10/11/2016, a qual constitui a Comissão de 

Inventário deste Instituto Federal de Brasília Campus Samambaia, tendo a competência de executar 

procedimentos relativos a elaboração do Inventário de Bens Móveis e Imóveis deste Instituto. 

 Art. 2º Onde se lê: Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de 

Inventário do Instituto Federal de Brasília Campus Samambaia: Rudimar Machado Sousa Junior, 

SIAPE nº 1759462; Alessandro Borges Lima, SIAPE nº 1956603; Fernando Marcelo Silva 

Fernandes, SIAPE nº 2114487; Renato da Rocha Rodrigues, SIAPE nº 2128539; Saulo Marques 

da Cunha, SIAPE nº 2314846, e; José Alessandro Cavalcanti Sampaio, SIAPE nº 2325279. 

  Art. 3º Leia-se: Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de 

Inventário do Instituto Federal de Brasília Campus Samambaia: Rudimar Machado Sousa Junior, 

SIAPE nº 1759462; Alessandro Borges Lima, SIAPE nº 1956603; Marilda Alves da Cruz, 

SIAPE nº 2261999; Renato da Rocha Rodrigues, SIAPE nº 2128539; Saulo Marques da Cunha, 

SIAPE nº 2314846, e; José Alessandro Cavalcanti Sampaio, SIAPE nº 2325279. 
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 Art. 4º As demais informações permanecem inalteradas. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data 

Original Assinado 

FERNANDO DANTAS DE ARAÚJO 

Diretor-Geral 

Portaria 298, de 12/02/2016 

 

 

Publicada no BS/IFB, de 05.12.2016 
 


